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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0 64 6 9 8 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Institui obrigatoriedade do uso em panne 

tos distribuidos na cidade, da vinheta nmn 

tenha a Cidade Limpa e dg outras providtn 

cia. 

Art. 19 Fica, por força desta lei, instituid6 no Ainicipio a obrigatorieda-

de da impresso na borda inferior de qualquer tipo de panfleto, dis-
tribuido na Urbe, da vinheta:"Mantenha a Cidade Limpa. No Jogue 

xo nas ruas." 

Art. 29 - A infringtncia desta lei, incorrer; em apreensao do material e multa 
aos infratores. 

Parggrafo Ink° - A multa primgria ser g de 50 UFIR, triplicando o seu valor a 

cada reincidgncia. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 49 Revogam-se as disposig5es em contlgrio. 

Sala das Sess5es da Clnara 'Municipal, aos 27 dias do nies de agosto 

do ano de 1.998. 

Luis Carlos Baradel 
AUTOR 
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P846/98 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

P sid nte da Cámara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 846/98. 

Jose Aparecido da Silva. 

PARECER

1 Presidente da Comissão 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei N° 
846/98, de Autoria do edil LUIS CARLOS BARADEL, Institui obrigatoriedade do uso em panfletos 
distribuídos na cidade, da vinheta mantenha a Cidade Limpa, esta Comissão, nada tem a opor contra a 
proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 23 dias do mês de 
setembro do ano de 1998. 

Luis Carlos Baradel, 
Presidente 

Otl, cc 
i'de Antonio, 

Vic -Presidente 



0846/98 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

846/98. 
Terezinha de Fátima Fama, 

Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

ente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

PARECER 

Presidente da Comissão 

A Relatora da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designada pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 846/98, de Autoria do edil LUIS CARLOS BARADEL, o qual Institui 
obrigatoriedade do uso em panfletos distribuídos na cidade, da vinheta mantenha a Cidade Limpa, conclui 
que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer, FA VOR A V E L, cabendo 
ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Câmara Municipal, aos 24 dias do mês de setembro do ano de 1998. 

4-yrYlervNel 4, 

Antonio Manoel M. M 
Presidente 

Terezirfhá de Fátima Fama, 
Relatora 

Comissões Permanentes da 

Joao tra Netto, 
Me bro 


